[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 1.767/2026
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O COLÉGIO INTEGRADO CESURG, MANTIDO PELA SOCIEDADE EDUCACIONAL MARAU LTDA, VISANDO À CONCESSÃO DE ESTÁGIOS CURRICULARES A ESTUDANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com o Colégio Integrado CESURG, mantido pela Sociedade Educacional Marau LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.842.944/0001-60, com sede na Rua Fagundes Varela, nº 811, Bairro Centro, CEP 99.100-000, na cidade de Marau/RS, na forma do modelo anexo a esta Lei, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento normativo.

Art. 2º. O convênio referido no artigo anterior terá por objeto a concessão de estágios curriculares — tanto obrigatórios quanto não-obrigatórios — aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de nível médio, técnico e superior oferecidos pelo Colégio Integrado CESURG, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e suas alterações posteriores.

§ 1º Os estágios obrigatórios serão desenvolvidos como atividade curricular indispensável à obtenção do título ou diploma, devendo o plano de atividades ser previamente aprovado pela instituição de ensino e pela unidade concedente.

§ 2º Os estágios não-obrigatórios constituem atividade opcional e serão realizados mediante termo de compromisso específico, observando-se a carga horária máxima de 30 horas semanais e a compatibilidade com o horário escolar do estagiário.

Art. 3º. A celebração do convênio de que trata esta Lei não gera qualquer vínculo empregatício entre o Município de União da Serra e os estagiários, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 11.788/2008, sendo assegurada ao estagiário a cobertura de acidentes pessoais e o pagamento de bolsa-auxílio, quando cabível.

Art. 4º. O prazo de vigência do convênio será de 04 (quatro) anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo, desde que haja interesse recíproco e autorização legislativa específica.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, especialmente:

I - no caso de estágios não-obrigatórios, fica autorizada a concessão de bolsa-auxílio mensal no valor de referência fixado em regulamento próprio, bem como o pagamento de vale-transporte e seguro contra acidentes pessoais, conforme art. 9º da Lei Federal nº 11.788/2008;

II — as despesas correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ou do órgão que vier a sucedê-la, nos limites da Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 09.06.2026 à 23.06.2026.    
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